parecer nº 1401, de 2017
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 668, DE 2015

De autoria do nobre Deputado Paulo Correa Jr., o projeto em epígrafe tem por objetivo obrigar as escolas públicas de ensino fundamental do Estado a manter em suas dependências, em caso de falta de professores, os alunos matriculados no respectivo turno.
Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 39ª a 43ª Sessões Ordinárias, de 14 a 20 de maio de 2015, não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do regimento citado, tendo o relator exarado voto contrário.
Contudo, a referida manifestação foi rejeitada na reunião de 3 de maio de 2017, competindo-nos, por força do despacho de fls. 6 v., redigir o voto vencedor.
De fato, em que pesem os argumentos apresentados pelo relator designado, somos compelidos a discordar de suas alegações, porque se trata de projeto que atende as necessidades dos estudantes do Estado, proporcionando atividades complementares de ensino no caso de falta do professor, evitando que os alunos percam um dia de aula.
A matéria tratada no projeto é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 21, inciso III, e 24, "caput", da Constituição Estadual e 146, inciso III, do Regimento Interno. Cumpre destacar, ainda, que a Constituição Federal registra, em seu artigo 24, IX, ser competência concorrente dos entes federativos legislar sobre educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação.
Ademais, o artigo 205 de nossa Carta Magna determina que a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.
Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 668, de 2015.
a) Gilmaci Santos – Relator
Aprovado o voto do relator designado para redigir o vencedor nos termos do § 3º, do Artigo 56, da XIV Regimento Interno e cumprida a determinação do inciso IV do Artigo 50 do mesmo diploma legal.
Sala das Comissões, em 24/5/2017.

a) Célia Leão – Presidente

Célia Leão – Gilmaci Santos – Marta Costa – Marcio Camargo – Carlos Cezar – Antonio Salim Curiati – Geraldo Cruz – Professor Auriel – Marcos Zerbini – Afonso Lobato
VOTO DO 1º RELATOR CONVERTIDO EM VOTO EM SEPARADO NOS TERMOS DO § 4º DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO
O nobre Deputado Paulo Correa Jr, apresentou o Projeto de lei nº 668, de 2015, dispondo sobre a obrigatoriedade de manter os alunos em suas dependências durante todo o turno em que estejam matriculados, mesmo sem aula no período, no caso de falta de professores, na rede pública de ensino do Estado.
Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 39ª a 43ª Sessões Ordinárias (de 14 a 20/05/15), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remitida a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do artigo 31 § 1º da Consolidação do Regimento Interno, oportunidade em que nos designaram, para, na qualidade de Relator, exarar o competente relatório.
Ao fazê-lo, denotamos que a propositura pretende obrigar que as escolas públicas da rede do Estado de São Paulo que ofereçam ensino fundamental regular, mantenham em suas dependências, no caso de falta de professores, os alunos matriculados no respectivo turno.
A despeito das relevantes razões invocadas por seu Nobre Autor, a propositura não pode prosperar porquanto apresenta vício de inconstitucionalidade, por contrariar o disposto no artigo 47, incisos II e XIV, da Constituição do Estado de São Paulo.
Compete a cada um dos Poderes do Estado, como prerrogativa inerente à sua independência (Constituição do Estado, artigo 5º) propor procedimentos que se incluem predominantemente no âmbito de sua atuação administrativa e o comando normativo dos dispositivos inerentes às suas atividades.
A iniciativa reservada das leis em determinadas matérias, como prerrogativa do Chefe do Poder Executivo e dos outros Poderes constitui, “projeção específica do princípio da separação de poderes” (ADIN 248-RJ, STF/Pleno, RTJ 152/341). A invasão da competência, no caso concreto, configura, portanto, violação ao princípio da independência e harmonia dos Poderes, consagrados, respectivamente, nos artigos 2o da Constituição da República e 5o da Constituição do Estado.
A ordem constitucional defere, destarte, com exclusividade, ao Poder Executivo, a capacidade, no âmbito administrativo, estabelecer medidas pertinentes, uma vez que a ele cabe a prerrogativa e o dever de avaliar a conveniência e a oportunidade da introdução de procedimentos relacionados aos alunos da rede estadual de ensino, tendo em vista, entre os inúmeros fatores condicionantes, as prioridades políticas, o planejamento administrativo, os interesses da comunidade e as efetivas necessidades e possibilidades da Administração.
Por semelhantes argumentos, no âmbito da nossa competência, opinamos pela inconstitucionalidade, ilegalidade e antijuridicidade do Projeto de lei nº668, de 2015.
a) Marcos Zerbini
Rejeitado o voto do relator, De.p Marcos Zerbini. Designo o Dep. Gilmaci Santos para redigir o vencedor favorável.
Sala das Comissões, em 3/5/2017.

a) Célia Leão – Presidente

Marcio Camargo – Gilmaci Santos – Marta Costa – Carlos Cezar – Paulo Correa Jr – Roberto Tripoli – Edmir Chedid – Célia Leão (contrário) – Marcos Zerbini (contrário)
